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I – Anote-se procuração de mov.830.

II – Oficie-se e intime-se conforme requerido em mov.840, item “iv”.

III – Indefiro o pedido da Falida de mov.829, uma vez que não há como se encaminhar a
presente falência ao seu encerramento considerando que ainda não houve: i) a consolidação
do edital de credores; ii) a efetiva liquidação dos ativos, ante a pendência informada pelo
leiloeiro em mov.833; iii) a apresentação de relatório final e de contas pelo Administrador
Judicial.

IV – Considerando o lapso temporal de quase 3 anos desde a avaliação realizada dos
bens (mov.497), intime-se o Sr. Leiloeiro para que promova nova avaliação e apresente data
para realização do leilão.

V – Apresentado o Laudo de Avaliação, digam a Falida, o Administrador Judicial e o
Ministério Público, em 05 (cinco) dias.

VI – Ainda considerando o tempo decorrido, intime-se o Administrador Judicial para, em
:dez dias, sob pena de destituição

a) Apresente minucioso relatório de todo o processado, especialmente para
informar acerca do cumprimento de todas as determinações legais e o
cumprimento de suas obrigações;

b) Apresente Quadro Geral de Credores devidamente atualizado e
consolidado

Saliente-se que a ausência de julgamento de incidentes de habilitação e
impugnação, não obsta tal medida, nos termos do artigo 10, §7° da  LFRJ,
devendo o Administrador Judicial promover a reserva de valores para
satisfação do crédito (art.10, §8° da LFRJ).

c) Apresente relatórios e balancetes mensais referentes a continuidade dos
negócios da empresa em estado falimentar, deferido em decisão de
mov.563, e apenas apresentado até a data de abril/2019 (mov.642)

 

VII – Por fim voltem conclusos.
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VIII – Int.

Curitiba, 13 de abril de 2021.
 

Luciane Pereira Ramos
Juíza de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

N
8 

H
K

86
J 

54
F

8X
 J

Y
N

M
B

PROJUDI - Processo: 0000571-21.2016.8.16.0185 - Ref. mov. 842.1 - Assinado digitalmente por Luciane Pereira Ramos:10086
14/04/2021: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão


